
Endereço: Av. Paraguassú, n° 2017 - Centro - Imbé-RS
Fone: (51) 3627-8515  •E-mail:smed@imbe.rs.gov.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECLARAÇÃO 005/2026

Conforme solicitação do Departamento de Licitações, procedemos à análise dos documentos
técnicos  referente ao item 8.1  do edital,  subitens  “m”,  “o” e “p” no que diz respeito a  parte de
engenharia, referente ao lote do Pregão Eletrônico nº 018/2026, Processo nº 5918/2026 (processo físico
n°  8430/2025)  referente  à  contratação  de  empresa  para  construção  do  ginásio  poliesportivo  e
reforma da EMEF Norberto Martinho Cardoso.

Portanto, após diligência da equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação, vimos a
declarar o que segue:

LM Construtora Ltda Inapta

m  )  Atestado de Capacidade Técnica que comprove o fornecimento anterior, expedido por pessoa  
jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta licitação, devidamente registrado
no conselho de classe, acompanhada da CAT, em nome de um dos responsaveis técnicos da empresa.

Entre as folhas 105 e 139, a licitante apresentou cinco atestados de capacidade técnica, todos
acompanhados de suas respectivas CATs. O primeiro atestado refere-se à execução de restauração de
pontes em diversas estradas no município de Caraá/ RS, tendo como responsável técnico o engenheiro
civil Matheus Lemos dos Santos, vinculado à empresa LM CONSTRUTORA LTDA. O segundo atestado
refere-se à um projeto residencial e execução, no município de Santo Antônio da Patrulha/RS, tendo
como  responsável  técnico  o  engenheiro  Matheus  Lemos  dos  Santos,  vinculado  à  empresa  LM
CONSTRUTORA  LTDA.  O  terceiro atestado  refere-se  à  manutenção  e  reestabelecimento de  áreas
atingidas pelos desastres climáticos emitido em nome do engenheiro civil Matheus Lemos dos Santos,
vinculado à empresa LM CONSTRUTORA LTDA., referente à recomposição de meio-fio, pintura de piso
e reconstrução de alas e bueiros no município de Santo Antônio da patrulha/ RS. O  quarto atestado
refere-se à prestação de serviços para instalação de calhas na EMEF. Nossa Senhora de Fátima no
município  de  Santo  Antônio  da  patrulha/  RS,  tendo  como responsável  técnico  o  engenheiro  civil
Matheus Lemos dos Santos,  vinculado à empresa LM CONSTRUTORA LTDA. O  quinto atestado foi
emitido  em  nome  do  engenheiro  civil  Matheus  Lemos  dos  Santos,  vinculado  à  empresa  LM
CONSTRUTORA LTDA., referente a Reforma da Quadra Esportiva e Pintura de prédio da EMEF Doze de
Outubro no município de Santo Antônio da patrulha/ RS.

Considerando a análise documental, verifica-se que os atestados não apresentam similaridade
compatível  com  o  objeto  deste  pregão,  que  compreende a  construção  de  ginásio  em estrutura
metálica e a reforma de áreas internas de unidade escolar. Os documentos apresentados referem-se,
em sua maioria, à execução de serviços e de reforma, não evidenciando a realização de atividades com
características técnicas equivalentes, especialmente no que tange à execução de estrutura metálica,
elemento relevante e essencial  do objeto licitado. Dessa forma,  entende-se que os atestados não
comprovam,  de  forma  satisfatória,  a  aptidão  técnica  da  empresa  para  a  execução  do  objeto  da
presente licitação.
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Diante do exposto, conclui-se que a licitante e o seu responsável técnico não comprovaram a
aptidão técnica nos termos exigidos pelo edital, atendendo o item m.

o) Prova de registro do responsável técnico pela empresa licitante junto ao Conselho Regional  de
Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou conselho Federal
dos Técnicos industriais - CFT;

Item atendido. Contudo, a certidão apresentada possui validade até 31/03/2026.

p) Comprovante de visita técnica ou declaração de ciência das condições do objeto,  assinado pelo
responsável técnico da empresa;

Item atendido.

Imbé/RS, 31 de Março de 2026.

Ana Carolina Moreira Santos
Arquiteta e Urbanista

CAU/RS A171504-6
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